
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Decisão nº 51/2025/SUPEL-ASTEC

 

A
Pregoeira,
 
Pregão Eletrônico n. 90479/2024
Processo Administrativo: 0049.006695/2023-81
Interessada: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição integral de peças do Sistema de Tratamento de Água por osmose reversa passo simples para hemodiálise, na Central de Hemodialise
do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP, com capacidade de abastecimento de até 15 (quinze) máquinas de hemodiálise, de forma contínua, por um período de 5 (cinco) anos, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133 de 1° de abril de 2021.
Assunto: Decisão em julgamento de recurso.
 
 
 
 
 
 

Vistos, etc.

Aportaram os autos para elaboração de decisão da autoridade superior, nos termos do artigo 165, inciso I, §2º da Lei nº 14.133/2021.

Os autos do presente processo versam sobre procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, com reposição integral de peças do Sistema de Tratamento de Água por osmose reversa passo simples para hemodiálise, na Central de Hemodialise do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP, com capacidade de abastecimento
de até 15 (quinze) máquinas de hemodiálise, de forma contínua, por um período de 5 (cinco) anos, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133 de 1° de abril de 2021, gerenciado pela Unidade supracitada.

Verifica-se a interposição de recurso tempestivo em face da decisão da condutora do certame, por parte da empresa NORTEFLOW ENGENHARIA CLÍNICA LTDA (Id. 0058903326) contra a decisão que classificou a
empresa TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA, para o presente certame, esta apresentou contrarrazões tempestivamente (Id. 0059014022).

Passamos à análise recursal.

No tocante às razões recursais arguidas pela empresa NORTEFLOW ENGENHARIA CLÍNICA LTDA (Id. 0058903326), a recorrente traz à baila irresignações acerca da classificação da recorrida, alegando em suma que esta não
atende ao licitado quanto a sua capacidade técnica, argumenta em suma dois pontos centrais: Atestado compatível e Ausência de Responsável Técnico Competente.

Inicialmente, cumpre esclarecer as exigências técnicas exposta no Termo de Referência (Id. 0056295560): 
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Destaca-se que ante ao objeto licitado, a Unidade requisitante exigiu a comprovaçao de serviços que comportem semelhança e ainda prazo dentro da parcela de maior relevência. 

Quando da primeira análise das qualificações técnicas da recorrida, a Unidade Interessada, solicitou que fosse realizada diligência apra complementação de algumas informações, conforme despacho de Id. 0058389632:

De pronto a empresa atendeu a diligência de forma que foi emitido o Parecer nº 44/2025/SESAU-CO  (Id. 0058299512):
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Diante deste parecer (Id. 0058299512) a pregoeira classificou a recorrida.

Esclarecido tais ocorrências, como bem pontuado pela Pregoeira em seu termo de Julgamento (Id. 0059599435) sua decisão foi devidamente embasada, no mais, ante as argumentativas recursais a Unidade Requisitante foi
interpelada novamente, conforme Despacho SUPEL-COSAU1 (Id. 0059014132), esta por sua vez, após proceder com a devida análise técnica, emitiu o Parecer nº 69/2025/SESAU-CO (Id. 0059076899), na medida em que o tema afeto à sua
competência, concluindo de forma desfavorável aos argumentos trazidos pela recorrente, mantendo inalterada a análise técnica anterior, senão vejamos:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, em reanálise dos autos, RATIFICA-SE a decisão de habilitação técnica da empresa TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA, conforme delineado no Parecer 44 (0058299512). 

É o parecer.

 

Porto Velho, 08 de abril de 2025.

THIAGO DO CARMO BRASIL

Subcoordenador de Engenharia e Arquitetura em Saúde

Nomeado pelo Decreto 23729/2023 (0042320669)

Eng. Eletricista | Eng. Clínico

CREA/RO 19777 - D
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Assim, uma vez que a Unidade Requisitante é possessora do conhecimento técnico do objeto e de suas vigentes necessidades, de modo que, conforme análise apurada da Coordenadoria de Obras - SESAU-CO (Id.
0059076899)e em observância às especificações deste certame, restou devidamente afastada as alegações da recorrente, portanto, tais não merecem prosperar.

Isto posto, DECIDO:

Conhecer e julgar IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa NORTEFLOW ENGENHARIA CLÍNICA LTDA, mantendo CLASSIFICADA a empresa TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA para o presente certame.

Em consequência, MANTENHO a decisão da Pregoeira.

 

 

 

Marcia Rocha de Oliveira Francelino
Superintendente

Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Documento assinado eletronicamente por MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO, Superintendente, em 04/05/2025, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794,
de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0059669752 e o código CRC B33E5864.

Referência: Caso responda esta Decisão, indicar expressamente o Processo nº 0049.006695/2023-81 SEI nº 0059669752
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